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               ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO 3º CONSEG/SANTOS 

Data: 10.06.2019 

Horário Início: 18:40 horas 

Rua Maestro Heitor Villa Lobos, n.° 160 / Sociedade Melhoramentos Ponta da Praia 

Membros da Diretoria presentes: 

José Carlos Nogueira                                                                                                                                                                                       Presidente 
Silvio Garcia Henrique                                                                                                                                                                             Vice-Presidente 
Elcio Moreira                                                                                                                                                         1.º Secretário 
Geraldo Alonso                                                                                                                                                                                           2.° Secretario 
Jorgino Nogueira                                                                                                                                                                           Assessoria Presidente 

                                                                                                                                         

Membros Natos presentes: 

  Gustavo Biagio                                                                                                                                                                              6º BPM/I - Com.1ª Cia. 

  Dra. Edna Fernandes Pacheco                                                                                                                                            3.° Distrito l Delegada Titular 

 

 
Autoridades presentes: 

Adelmar M. da Silva Filho                                                                                                      Guarda Municipal I Coordenador 

Luana Li Yi Ng                                                                                                                                                                       Assessoria Vereador Bruno  

José Francisco Martins Soares          Conselho Tutelar Zona Leste 

Miriam Araújo                                                                                                                                                                            Assistente Social I SEDS 

Juliana Laffront                  Assistente Social ! SEDS 

Maria Cristina dos Santos                                                                                                                                                                          Gerente l CDL 

Sérgio Del Bel                                                                                                                                                         Secretaria de Segurança l Prefeitura 

 

Comunidade presente: 

Rosana Rocha Barrio                                                                                                                                                                                         Munícipe 
Massao Adamitsu                                                                                                                                                                                                                          Munícipe 
Denise Guerra                                                                                                                                                                                                    Munícipe 

Luiz  Eduardo dos Santos                                                                                                                                                                                  Munícipe 
Marco Antoniio                                                                                                                                                                                                   Municipe 
Hélio Rodrigues de Mello                                                                                                                                                                                   Munícipe 
Nilcéia Gonçalves de Lima                                                                                                                                                                                 Munícipe 
José Cláudio Dias                                                                                                                                                                                              Munícipe 
Paulo Ricardo da Silva                                                                                                                                                                                       Munícipe 
Carlos Solano                                                                                                                                                                                                     Munícipe 
Erika Costa                                                                                                                                                                                                         Munícipe 
Regiane L.                                                                                                                                                                                                          Munícipe 
Emílio Giacomo                                                                                                                                                                                                  Munícipe 
Maria Piedade                                                                                                                                                                                                    Municipe 
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A reunião iniciada pelo Presidente às 18:40h., colocando em aprovação a ata da 

Reunião do mês de maio, que foi aprovada por unanimidade.  

Relatou o Senhor Presidente, que recebeu da parte da Ouvidoria Municipal, 

importante material a respeito dos Consegs, para distribuição junto ao comércio 

da área, contando inclusive com espaço para colocação da data de reuniões. 

Somando-se ainda, que forneceu informativo da própria Ouvidoria, também para 

distribuição ao comércio local, incentivando a participação da população em 

apontar falhas existentes da Prefeitura para as respectivas correções. 

Agradecemos a atenção dispensada aos Consegs e divulgaremos os dois informes 

ofertados.  

 

Em seguida, passou a palavra a Dra. Edna Pacheco, que agradeceu a todos os 

presentes e informou que tem recebido por parte dos conseguianos alguns vídeos, 

exibindo as atitudes dos infratores e outros demonstrando, isoladamente, os 

vídeos dos mesmos apresentando suas faces.  

Tais documentos , são de extrema importância, mas nem sempre podem ser 

utilizados de imediato ou a posteriori. 

Alguns vídeos, devido a sua baixa resolução que nem sempre possível recuperar 

para servir como prova e, outros como não são identificados em flagrante, não é 

justificável detê-los só mostrando os vídeos, até porque a(s) vitima(s), sequer 

fizeram o respectivo Boletim de Ocorrência  nas delegacias ou via digital. 

De qualquer forma, esse material não é todo descartado devido a sua importância 

na elaboração de  ´ retratos falados ´ ou mesmo, para robustecer algum inquérito 

quando o infrator está preso. 

Citou, como exemplo, de um indivíduo de nome Patrick, que tem por hábito fazer 

pequenos furtos sempre com uma mochila nas costas. 

O  Capitão Biagio agradeceu a todos os  munícipes  e a seguir, o representante 

da Policia Militar enfatizou a todos  do 3.° Conseg da migração de crimes com 

aumento significativo nos bairros Embaré e Aparecida. De fato, os números 

apontam para este deslocamento em função da maior abordagem nas áreas da 

Aparecida e Ponta da Praia, favorecendo estes índices nos demais bairros 

tangentes. Explanou do crescimento de grupos  ´vizinhança solidária e justificou 

dos procedimentos protocolares de registros de ocorrências, conforme a  
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legislação vigente e da árdua tarefa em executar os procedimentos pelas equipes 

da Polícia Militar.  

O Coordenador da Guarda Municipal, apresentou os dados do mês de maio dados 

estatísticos com índices pertinentes referentes a desordem/perturbação somando-

se 22 ocorrências com índices estabilizados referentes aos meses anteriores e 

apoio aos órgãos da Prefeitura. 

No uso da palavra, a assessoria do Vereador Bruno Orlandi, apresentou um 

requerimento conforme transcrito nesta ata: ´ em resposta ao requerimento 

n.°1796/2019 conforme ofício n.° 186618/2019-DEALE este nobre vereador Bruno 

Orlandi, cumpre-nos informar a essa Casa Legislativa que, em conformidade com os 

esclarecimentos prestados por esta Secretaria Municipal de Finanças, o bar 

citado não possui autorização para funcionamento noturno, bem como possui o 

pedido de alvará indeferido, sendo intimado a encerrar as atividades e , devido 

ao fato do não cumprimento, foi multado no dia 20 de abril do ano corrente. 

Esclareceu ainda por meio do setor competente, efetue a poda da árvore na rua 

Comendador Alfaya Rodrigues, na altura dos números 609 a 611 no bairro do 

estuário.  

Um dos municipes presentes, relatou um caso ocorrido na Rua Benjamin Constant 

quando um morador foi abordado e roubado na entrada da garagem e imediatamente 

comunicado a Polícia Militar, o mesmo foi identificado, porém não ficou preso. 

Reconheceram e agradeceram a eficiência da nossa Polícia Militar e solicitaram o 

registro em ata. 

As representantes do SEDS ( Secretaria de Desenvolvimento Social ) presentes 

deram alguns dados novos e surpreendentes com relação do programa Novo Olhar com 

a belíssima apresentação da Assistente Social Juliana Laffront a todos os 

presentes resumindo-se nesta ata :  

´ Para quem decide sair das ruas, a Prefeitura de Santos oferece diferentes 

oportunidades como a qualificação profissional e a recolocação do mercado de 

trabalho através do Projeto da Coordenadoria de Desenvolvimento Social. ´É 

possibilitado também o retorno ao convívio familiar e comunitário para sua 

cidade de origem, através do recambio qualificado realizado pelo Centro Pop, 

dentre outras iniciativas com o apoio da Prefeitura de Santos e o Ministério do  
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Desenvolvimento Social´. Conforme folheto explicativo da Assistente Social segue 

dados para contato : 13 32313 1499 e email: novoolhar@santos.sp.gov.br.’ 

O senhor Secretário de Segurança Pública, Coronel Sérgio Del Bel, fez uma breve 

síntese das atividades da Prefeitura de Santos, e elogiou a todos os membros do 

3.° Conseg . – Parabéns !  

Nada mais havendo para ser tratado, o Senhor Presidente agradeceu mais uma vez a 

presença de todos e solicitou especial atenção para o horário de início das 

reuniões: 18:30 horas.  

Temos estacionamento gratuito no local. 

Pauta para próxima reunião a ser realizada no dia 15.07.2019 ( segunda-feira ): 

Assuntos Gerais.  

Quantidade de pessoas presentes: 28 ( vinte e oito ) pessoas.  

 
 
 
 
 
 
José Carlos Nogueira                                                                                                                    Elcio Moreira  
Presidente                                                                                          1.° Secretário 

 
 
 
 
 
 
Dra. Edna Pacheco Garcia                                                                                                                        Gustavo Biagio 
Delegada Titular 3º DP                                                                                                       6º BPM/I – Com.1ª Cia I Capitão                                                                 


